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Estado da Bahia 
'$  " ' CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2024 
PROCESSO "ADMINISTRATIVO,N° 029/2021 

1'hRMO ADÏTIVO N°.003 AO CONTRATO N°026/2021 
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ASSUNTO - TERM QDIT VO PRORROCAÇAO I PRAZO DE 
VIGÊNCIA 
SETOR - CÂMARA MUNCIPAL DE SERRINHA

2021, 
OBJETO - PRORROGt1 O PRAZO DE VIGÊNÇIÂ o CONTRATO N° 026-

QUAL CONSISTE» . A PRWaÇAO DE SERVIÇOS 
DESENVOLVIMENTO DE S x COM CRIA OËDE LAYOUT EXCLUSIVO 
PARA CÂMARA MUNiCIP1LE SER MANUTENÇÃO, SUPORTE, 

DE 

ATUALIZAÇÃO EM I LMPO REAL„HOSi4 GEM E-MAIL OFICIAIS
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Prezado Senhor: 

Presidente da Câmara Municipal 
José Reis da Silva 
Assunto: Requer autorização para aditamento de prazo. 

REQUERIMENTO: 

,~ - I - .. 
Venho através da presente, diante de Vossa Exelência, nos termos do artigo Art. 57, 

inciso II da lei n° 8.666/93 e Cláusula Décima Sétima do Contrato n° 026/2021, requer a 
autorização para prorrogar a sua vigência pelo período de 09 (nove) meses, firmado com a 
Empresa INFRARED TECNOLOGIA SEGURANÇA ELETRONICA LTDA, CNPJ n° 
01.727.865/0001-17 de acordo com as diposições do Processo Administrativo n ° . 029/2021 
correspondentes a Dispensa n° 020/2021. 

JUSTIFICATIVA 

A empresa INFRARED TECNOLOGIA 1!t!ThtKNÇA ELETRONICA LTDA foi 
contratada através do Contrato n° 026/2021, vnculadá Dispensa n° 020/2021 qual o 
objeto consiste na prestação de seçy[%os de desenvojiento de site, com criação de layout 
exclusivo para Câmara Münic p T de Serrinha - thna utenção, suporte, atualização em 
tempo real, hospedagem e-mail oficiais, conformeespecificações. 

O Cóntrato no 026/2021 foi án. ssütado em 22/0l/2021; 
. 

~ ~.~~~x~,:' ` ~, ~ ~ O prazo" e vrgènc-ia4dot~enirãto será de 09-{no e) ese~. 
, 4  ~~~~. ,. 

~s°
Há necé`ssìc~áde de manter os serviços prestados a Câmara M`nìçipal de Serrinha e 

para isso e essencialVMjêscmdrvelta continuidade dos s %os,préstados pela referida 
empresa para a contmurdá e_ q manutenção e suporte do::site, exigindo que o contrato 
tenha sua vigência prorrogada, i íêáiante a celebfáção de Termo Aditivo, pelo prazo 
solicitado, com início 01/07/2024 até 01/04/2025. 

A Cláusula Décima sétima do Contrato em comento prevê a possibilidade de sua 
prorrogação. 

A opção pela continuidade dos serviços contratados decorre do fato que não haverá 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

alteração no valor do preço pactuado na licitação. 

Informa-se a existência de cobertura orçamentária para a despesa com a prorrogação 
contratual na seguinte dotação: 

UNIDADE: 01- CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA. 
PROGRAMA/ATIVIDADE: 2.001 -GESTÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. 
FONTE DE RECURSOS: 1.500. 

Dito tudo quanto acima posto, aguarda-se atendimento do pleito. 

Segue em Anexo Minuta do Termo Aditivos 

Atenciosamente. 

Serrinha - Bahia, 11 de junho e 2024. 

DE JESUS SILVA 
`Diretor Geral. 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MuNiCIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

DEMONSTRAÇÃO DE 

INTERESSE 

Av. Manoel Novàis, N° 735, Centro, Seirinha, Bahia. CEP: 48100-000. 
Tel.: 75 3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.40610001-97 



INFR '°! ED 
RENOVAÇÃO DE CONTRATO 

À 

CAMARA MUNICIPf~►LDE.SERRINI-IA - BA. 

Exmo. Sr. Presidente, Tenda em:vi5ta que•o.prazo. de encerramento do nosso.contrato, :está previsto 
para o'u m de,julho de 2024, que tern.como objeto conforme abaixo explicitado; com esta:Câmara 
de Vereadores de Serrinha7BA, que:. é: de vital importância pára este Legislativo Municipal- o 
interesse em: manter a avença; solicito de Vossa-:Exeelé.nda, :a.prorr..ogaçao da vigência do referido 
contrato por mais de 06 :(sais) meses.. nas mésrná"s condições já coritrátadas. 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL INFRAREDTECNOLOGIA EM SEGURANÇA ELETRÔNICA LIDA 

CNPJ QZ727865/Oo¢i 17 

ENDEREÇO PRAÇA. DA BANDEIRA, 3i, CENTRO SERRINHA-BA, 487ôt -boo 

PRAZO DE EXECUÇÃO 06 (seis} meses a partirda:assinatura do:eontrato. 

DESCRIÇÃO DO OBJETO ' QUANTIDADE 

iiNËS) 
VALOR UNITARIO VALOR 

GLÕBAL 

Prestação de serviços de desenvolvimento 
de site, com criação de layout exclusivo 

para ,ã Câmara MÜnrcipaL, de :Seríh1ba„ 

manutenção;: suporte; atuaUzaçãp. erra 

tempo real,. hospedagem e:e-fnaiLs oficiais,  

6: RSi.85a,00 R$.ii.ioo;oo 

Serririha, 22 de junho de 2024: 

Assinatura, da Diretor aa Representante Legal 
EROTILDES TELES DE OLIVEIRA: 

ti .. . 
~2786510001~1~~ 

~ 

D1EGKOtUGL~ ~~~UppA 

~ 
~ 
~ppK~Y~~ 

L 
.~.i ~~lfi•B~~ 

CNPJ: 01.727.865/00.1-17 - INSCk'ÉST/ t33L 50 674 TEL:75 32616423 

FRACA DA BANDEIRA, 31, CENI,I Q,-iSEI M11-i,Ala, 48J~}0-000' ' 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais no 735,. Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
5errinha - Bahia 

CERTIDÕES 

Av. Manoel Novais, N" 735, Centro, Sesinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 ! 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 17/05/2024 14:37 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20242157045 

RAZÃO SOCIAL 

INFRARED - TECNOLOGIA EM SEGURANCA ELETRONIC 

rNSCRIÇAO ESTADUAL 

052.067.686 

CNPJ 

01.727.86510001-17 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendëncias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto ã inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 17/05/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:!Iwww.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 dc 1 RelCenidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INFRARED - TECNOLOGIA EM SEGURANCA ELETRONICA LTDA 
CN PJ: 01.727.865!0001-17 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:l/rfb.gov.br> ou <http:/Iwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:54:07 do dia 17/0412024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/1012024. 
Código de controle da certidão: B17C.FD24.4679.54A4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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04103124,14:59 hltpsJ/gpi05.doud.el.com.brlServerExedtributario/tributarioctientl~eporiNtmf?fdDocumento~2d48695d óóbd-43íO-b28ó be3cc8... 

MUNICÍPIO DE SERRINHA - BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 
RUA MACARIO FERREIRA, N°  517 - CENTRO 
BAIRRO: CFN ' Õ - CÈP: 48700-0ÓQ 

J:,.19.845:086/0001-03,-TEL (75);3261-8500

CERTIDA' 
->. "

2r~37 "! 24Z 

Inscrição Municipal: 
Nome/Razão SocialsJN_ FEARED'_' 
ELETRONJCA LTDA. 
CPF/CNP3: 01.72786ã/00Q 1-.17 
Endereço: Praça,D4BANDEIRAA 

EM::SEGURANCA 
.~ 

.:.; .if... 

a-BA:{;EP; 487t?(1-000 

Certifico para os devidos 1iiv e efet os legais que sevend 
municipal da :fazenda através da Diretoria de arreeadaç ~ 
que não constam debìtoc vencidos, ̀ .:.ate a presen' 
MUNICIPAIS,, em nome do contribuinte supra citado....

A certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal, cobrar em qualquer tempo, os 
débitos que venham a serem apurados pela autoridade administrativa. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura _Municipal de Serrinha, na 
Internet, no endereço http://www.serrinha.ba.guv.br/ 

OBSERVAÇÕES 

null 

Emitida em: 04/03/2024 , por Portal de Serviços 

Validade: 180 dias 

MUNICIPIO DE SERRINHA - Bahia, Segunda-feira, 4 de Março de 2024 

Chave de validação: 2d48695d 

httpsl/gpi05.cbud.eLcom.bdServerExecJVibutarioltributadoclionMreporiHtml?idDacumento=2d48695d-óôbd~{3fo ó28b ba3ce82co0b1 111 
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Página 2 de 1. 

PODER .IUDICI1ìRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS. 

Nome: INFRARED - TECNOLOGIA EM SEGURANCA ELETRONICA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 01.727.865/0001-17 

Certidão n°: 34467969/2024 

Expedição: 17/05/2024, às 14:32:43 

Validade: 13/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que INFRARED - TECNOLOGIA EM SEGURANCA ELETRONICA LIDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 01.727.865/0001-17, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 dá :CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dádos constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portai do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciáriòs, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Ihívïdas ._ ..ugr.~tc}rrs: r.r.cir.~r_st.}vs.hr 

ajo 



14106124, 152 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CA• !)
CAIXA ~t~,t jlCA - AF~DCl4 L 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

Endereço: 

01.727,865/0001-17 

INFRARED TECNOLOGIA EM SEGURANÇA ELETRONICA LIDA 

PC BANDEIRA 31 / CENTRO % SERRINHA / BA / 48700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contnbuiçães e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:il/06/2024 a 10/07/2024 

Certifricação Número: 2024061106100665155627 

Informação obtida em 14/06/2024 15:28:32 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https•l/consulta-crf.caixa.gov.brlconsultacrf/pagcslconsuitaEmpregador.f sf 1/1 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

CONTRATO 

Av. Manoel Novais, i'° 735, Centro, Séirinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

~~ 



ESTADO :~ BÁ41Ã. 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA ._,... 
Av Manoel Novais ,n°:735, Centro, Telefone :.(75)'3261-2315 
Sërritifiá - Bahia: 

!CONTRA ..TO . N° 026/20211 - TERMO DE 
CONI{RTD: DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE QUE ENTE: SL CELEBRAM ACA3MiAR,À .x ., 
Ml7hII~PAL DE SERRINI-íA:. E INH&RED
TECIYQI:OGIA L SEGURANç :ELL~ROM~A: 

A C . IARA, MUNIÇIPAI,. DE SERRINH& pessoa juridica de diréito' interne, 
inscrita: no:CNPJ b o,n 13.347A06/000I-97, com sede adriunistradva na Àv;. 
Mantel Novais, 735, 2er4n a - :BA,. CEP: 48700-000 por seu Presidente. 
Municipal Sr.,.Alezanduo çlos'eIs Menezes;, brasileiro, rasado, . portador de RG, n°' 
06358;948-66, ,i iscnto no CP.F sob ,o,, nQ 811:12$.665-15, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a Empresa INFRARED -= TECNOLOGIA E. SEGURANÇA. 
ELErRONICA LIDA, C1VPJ if 01.727.865/0001-77, situado ã Praça da bandeira; 

Centro, Serrinha r  BA, neste ato representado na forma :das-
Estatutos/Regimento/Contrato Social, pela Sra. EROTIL'DES': TELES DE. 
OLIVEIRA,. portadora'-de documento dc identidade n°. 02938499-00.SSP-BA, aqui 
denominada.CQNTRATADA, com base na. Dispensa .n° 020/2021,,:disposiçoes da 
Lei Federal ri'_ 10.520/02 e,, subsídiananzente a.Lei n'. 8,66'6/93 de 21 de junho de 
1993; e, do- Pr Administrativo n".: 029/2021 resolvem delirar ó presente 
Contrato Pr ta ëde Serviços,.mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA.- DO FUNDAMENTO LEGAL DA'CONTRATAÇAO 

-A' presente coiit±ataç õ..fot dispensada de licitaçáo com fundamento no art. 24, 
inciso ll, da Lei Federal. n 8666/93 e• alteraçòes posteriores, mediante ata de 
ratificaçao: exarado 'no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 029 , 
correspondente:a.DISPENSA N° 020/2021. 

CLAUSULA SEGUNDA -. DO OBIETO 

o objeto. deste Coniratº: consiste; na..prestaç o de serviços de. ;desenvolvimento de 
site, com. críaçào : de =layout exclusivo para a Camara Municipal de: Sernnha,. 
•manútenção: supÕrte, atualìzaç & n tempoirèaàl;.liosgedagerrt email c►ficiais. 

Àv::Ma4oei Nóv~ii;~1° 73S;:Ceui%'SerrinGa. Bakii&ÇEP d8:7ÓQ-0Ó~,g 
TqL?3 3261:23~5~7936—GlvPJ;l3;347:~iQ5ÌÔ~~=97' 

tia 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Nóvais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

ADITIVOS 

ANTERIORES 

Av. Manoel Novais; * 735, Centro, Seirinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930— CNPJ:13.347.40610001-97 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

SETOR DE LICITACÕES.E CONTRATOS 

1° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRITO `N° ' 026/2021 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 051/2021 - DISPENSA N° 020/2021, CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE S .~ _ A'..0 
INFRARED TECNOLOGW:. SEGURANÇ 
01.727.865/0001-17, OBJETO PRORRQCA 
CONTRATO FUNDAMENTO GAL 

r  •7 

COBERTURA ORÇAMENTÁRIA U1411 
SERRINHA. PROG ~ ATIVIDADTh - 
CÂMARA ELEMENTO. DE DESPESA 33.9039OJTROS SERVIÇOS TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA. I+dNTE DE RECURSOS: 00.`'' DATA DA ASSINATURA: 
04/01/2022 VIGÊNCIA t NTRATUAL 24/0 20 .A>31/12/2022. SIGNATÁRIOS: 
PELA CONTRATANTE: ALEX ~ O IiOSI~ IS ̀  NEZFS - PRESIDENTE, PELA 
CONTRATADA: INFRARED T O O.GIA SE.E. ÇA ELETRONICA LIDA 

a j E :,:~ `::.. . . 

Aluadiza 5odiAnado! tema Sistema Ged-IND{lP 
Verbo 5.40 
Irescnç5o:0553 Documento assinado dlgìtelmente ccnlorme MP n".2200-2 de 24108 2001, CP 

que crstitui a Infraestnrura da Chaves Públicas Brasileira - ICP-BrasL 
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Estado da Bahia 
CAMARÁ MUNICIPAL DE SERRINHA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 026/2021 
CONTRATO N°026/2021 
LICITAÇÃO: Dispensa n° 020-2021. 

OBJETO: O objeto deste Contrato consiste na execução de serviços de desenvolvimento de site, 
com criação de layout exclusivo para Çânzara:Municipal de Serrinha, manutenção, suporte, 
atualização em tempo real, hospedagem e-mail oficias.  

i't~IPAI~ 

~~ ~;: ,~ ~ 
CONTRATADA: INFRARED`TECfiIQ~LOGTA SEGL:I~~ÇA ELETRONICA LTDA, CNPJ n°. 
01.727.865 /0001-17, situadó Pr 
representado na forma dos seus s útos/1R 
Teles De Oliveira, portadora de.dourrento 
denominada CONTRATADA' 

a jurídica de direito interno,
Av. Manoel Novais, n° 

Alexandro dos Reis Menezes, 
Q'F sob o n° 811.128.665-15, 

Os CONTRATANTES têm entze sid 
reajuste ao contrato n.° 026/2021 
normas da Lei no 8.666 de 21.de.lur 
em vista:. . 

CLÁUSULA 
Prorrogáção~ 

objeto é execú 
para Câmara1ll~Ìi~i~iëij • ~ ::~t 
hospedagem e-mthl. of 

`'entro, Serrinha BA, neste ato 
trato Social, pela Sra. Erotildes 

e n°. 02938499-00 SSP-BA, aqui 

amo presente termo de prorrogação e 
o Contrato Principal, aplicando-se às 

cláusulas e condições seguintes, tendo 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PROI ROGAÇÃO : .;..•.~.:::.  T' 
A prorrogação da vigência contratual será por mais 09 (nove) meses a partir de 01 de janeiro de 2023 
a 31 de setembro de 2023, em conformidade com a Claúsuia Décima Sétima do referido contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas deste Contrato correra-o a conta da seguinte dotação orçamentária: 



~ 

~ 

PROGRAMA/ATIVIDADE: 2.001- Gestão Dos Serviços Da Câmara 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39-Outros Serviços Terceiros -Pessoa Jurídica. 

FONTE DE RECURSOS: 00. 

bsëádã` nó: disposto na Cláusula 

esg'2 a::Léi n° 8.666/93 e suas 

Ficam ratificadas as demais dápsulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes. 

O presente termo passa a fazer part4çgrante do referenciado como se transcrita 
fosse e, para firmeza e validade do.&tr, . pácklado, avroi ~é.fl "resente termò em 03 (três) vias de 

*t , 
igual teor e forma, para que surtam {i ~~;; só efeito,  - ` depois pois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATNTh e CONTRA -AIi pelas testemunhas abaixo. 
Serrinha/Ba, 28 de dezembro dc2022. .:. •_ . •.•  ,  

Serrinha - Ba, 28 de Dezembro d2022. .......

Contratanté 



~ 
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2° TERMO:•: ADITAMENTs . C 1RA1O N° fl - "PROCESSO 
ADMINISTRATIVO ° 052/2022 µr:.:.:DISP`ËNSA* N° `02 •. :202  , .. CONTRATANTE: 

• rs 

CÂMARA MUNICIPÀL1!E  iSERRINHA CNPJ,.13.347~0,.hÕ00i`=97 CONTRATADA. 
INFRARED TECNOLOGIA: 'SEGURANÇA •=ELE I RÓNICA LTDA, CNPJ n °. 

01.727.865/0001-17, OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, INC. II, DA LEI N° 8.666/1993; 
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 01 - CAMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA. PROGRAMA/ATIVIDADE: 2,001 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA 
CÂMARA ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39-OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS '-
PESSOA JURÍDICA. FONTE DE RECURSOS: 00. DATA DA ASSINATURA: 
1.5/12/2022 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2023 A 31/09/2023. SIGNATÁRIOS: 



PELA CONTRATANTE: ALEXANDRE DOS REIS MENEZES - PRESIDENTE, PELA 
CONTRATADA: INFRARED TECNOLOGIA SEGURANÇA ELETRONICA LIDA s 

Ei 

~ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Semnha - Bahia 

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 026/2021 

CONTRATO N° 026/2021 
Dispensa de Licitação n° 020/2021 
OBJETO: contratação consiste na execução de serviços de desenvolvimento de site, com 

criação de. layout exclusivo pàxa Câmara Municipal de Serrinha, manutenção, suporte, 

atualização em tempo real, hospedagem e-mail oficiais. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, pessoa jurídica de direito 

interno, inscrita no CNPJ sob o n° 13.347.406/0001-97, com sede administrativa na Av. Manoel 

Novais, n° 735, Serrinha - BA,.0 LP: 48700-000 por seu Presidente Municipal Sr. José Reis da 

Silva, brasileiro, casado, portadór de RG n° 505519224 -- SSP BA, inscrito no CPF sob o n° 

550.637.805-04, doravante denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: INFRARED TECNOLOGIA SEGURANÇA ELETRON1CA LTDA, CNPJ n°. 

01.727.865 /0001-17, situado Praça da bandeira, n° 31, Centro, Serrinha BA, neste ato 

representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pela Sra. Erotildes 

Teles De Oliveira, portadora dc documento de identidade n°. 02938499-00 SSP-BA, aqui 

denominada CONTRATADA. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e àvençado, e celebram o presente termo de 

prorrogação do contrato n.° 026/2021 devidamente qualificado no Contrato Principal, 

aplicando-se às normas da Lei_ no 8.666 de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e 

condições seguintes, tendo em vista: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prorroga o prazo de vigência do contrato n° 026-2021, que o objeto consiste na execução de 

serviços de desenvolvimento de site, com criação de layout exclusivo para Câmara Municipal 

de Serrinha, manutenção, suporte, atualização em tempo real, hospedagem e-mail oficiais, 

correspondendo a Dispensa de Licitação 020/2(121. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

A prorrogação da vigência contratual será por mais 9 (Nove) meses a partir de 01 de outubro 

de 2023 a 01 de julho de 2024, em conformidade com a Clausula Segunda do referido contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O empenho global será realizado através das seguintes dotações orçamentárias: 

Av. Manoel Novais. N° 735. Centro. Serrinha, l3ahia. CEP: 48.700-000. 
TeL 75.3201.2315/ 7930—C NPI:13.747.406/0001-97 

E-mail: copel.cros Jgmail.com 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n" 73 , Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

Órgão/ Unidade: 01 

Projeto/Atividade: 2.001 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00. 

Fonte: 1500 

CLAUSULA QUARTA - DA FISCLAIZAÇÃO 

A Câmara Municipal de Serrinha - Ba, através do seu Presidente, designará o servidor José 

Valdo Rodrigues de Sousa que (ara o acompanhamento e fiscalização do referido contrato, 

sendo a responsável pela observ~7ncia do fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais 

obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado 

entre as partes. 

O presente termo passa a fazer parte integrante do contrato acima referenciado como se 

transcrita fosse e, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, 

são assinadas pelos representantes das partes. CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 

testemunhas abaixo. 

Serrinha/ Ba, 27 de setembro de 2023. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA- BA. 
CONTRATANTE. 

INFRARED TECNOLOGIA SEGURANÇA ELETRONICA LTDA 
CNPJ: 01.727.865/0001-17 

Contra: da. 

NÓiME: 
CPF: 

TES 

NOME: 
CPF: 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, 13ahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 ; 7930— CNPJ:13.347.406i0001-97 

E-mail: copel.cros(ã~gmai1 com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Dispensa n° 020/2021 

Da: Câmara Municipal de Serrinha - Bahia. 

O Senhora Ero tilde Teles de Oliveira 

Representante da Empresa INFRARED TECNOLOGIA SEGURANÇA ELETRONICA 

LTDA, CNPJ no. 01.727.865/0001-17 

ASSUNTO: ADITIVO AO CONTRATO N° 026-2021, REFERENTE A DISPENSA N° 020¡2021. 

Venho através do presente expediente, informar que a empresa demonstrou interesse 

em prorrogar por um prazo de mais 09 (nove) meses e nas mesmas condições ajustadas 

originariamente o Contrato N° 026/2021, decorrente da Dispensa n° 020/2021, que tem por 

objeto a prestação de serviço de desenvolvimento de site, com criação de layout exclusivo 

para Câmara Municipal de Serrinha, manutenção, suporte, atualização em tempo real, 

hospedagem e-mail oficiais, conforme especificações e demais condições oferecidas na 

Proposta de Preços da Dispensa n° 020/2021 que, independente de transcrição, integra este 

instrumento. 

Em conformidade a demonstração de interesse, solicitamos que seja apresentada 

junto a Câmara, comprovação da manutenção da re aridade jurídica e fiscal da empresa, 

a mesma que foi cobrada na Dispensa n° 020/2021. 

Aguardamos o retorno o mais breve possível. 

Serrinha - Ba, 27 de junho de 2024. 

PERIVALDO DE JESUS SILVA 

Diretor Geral. 

Ciente em: 

Representante da Empresa 
Contratada 



DECISÃO 

Estado da Bahia 
C A M A RA MUNICIPAL DE SERRINHA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Serrmha - Ba, 27 de junho de 2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2024 

CONTRATO N° 026/2021 

CONTRATADA: INFRARED TECNOLOGIA SEGURANÇA ELETRONICA LTDA, CNP/ 

n°. 01.727.565/0001-17 

Pelo presente remeto tal processo ao departamento jurídico para analisar e opinar a 

respeito da Minuta do Termo Aditivo em Anexo, bem como quanto aos aspectos jurídicos 

do Processo Administrativo n° 036/2024, emitindo parecer favorável ou não, conforme o 

que determina o art. 38, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93. 

Outrossim, encaminho ao Setor Financeiro desta Casa Legislativa afim de que certifique a 

existência de dotação orçamentária para fazer face à despesa com a prorrogação contratual 

pelo prazo de 09 (nove) meses. 

ED ÃN SA TOS ARRAL3'JO. 
Presidente da CPL_ 



ESTADO DA, BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

INFORMAÇÃO DE DIPSONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2024 

Exm°. Sr. Edvan Santos Araujo. 

Presidente da CPL. 

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente a necessidade de 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 026/2021, que tem objeto a prestação de 

serviços de desenvolvimento de site, com criação de layout exclusivo para Câmara 

Municipal de Serrinha, manutenção, suporte, atualização em tempo real, hospedagem e-

mail oficiais, com despesa global em R$16.650,00 (dezesseis mil e seiscentos e cinquenta 

reais), para o período informado na Solicitação que instrui o Processo Administrativo em 

epígrafe, certificamos a previsão de recursos e saldos orçamentários para assegurar o 

pagamento das despesas decorrentes na dotação abaixo especificada: 

UNIDADE: 01- CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA. 

PROGRAMA/ATIVIDADE: 2.001 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS: 1.500. 

VALOR GLOBAL: R$16.650,00 

Serrinha - Ra, 28 de junho de 2024. 

Caio Humberto Almeida de Oliveira Silva 

Setor Financeiro 



atualização em tempo real, 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

COMUNICADO INTERNO 

A(o) Senhor(a)Procurador(a) Jurídico(a) 

Câmara Municipal de Serrinha 

Em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, solicito que seja previamente 

examinado este Processo Administrativo e que seja emitido, parecer, acerca da viabilidade 

jurídica de prorrogar o Contrato n° 026/2021 da Dispensa n° 020/2021, cujo objeto é a 

prestação de serviços de desenvolvimento de site, com criação de layout exclusivo para 

Câmara Municipal de Serrinha, .manutenção, ate, 

hospedagem e-mail oficiais. 

Atenciosamente. 

Serrinha, 28 de junho de 20 

E ÁN SANTOS ARA 
Presidente da CPL. 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 036/'2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°029/2021 

DISPENSA N° 020/2021 

PROCESSO: 4° Termo Aditivo ao Contrato n° 026/2021 

INTERESSADO: Município de Serrmha/BA/ INFRARED TECNOLOGIA SEGURANÇA 

ELETRONICA LIDA, CNPJ n° 01.727.865/0001-17 

EMENTA: Termo Aditivo de 

prorrogação. Contrato Administrativo. 
Execução de serviços de desenvolvimento 
de site, com criação de layout exclusivo 
para Câmara Municipal de Serrinha, 

manutenção, suporte, atualização em 
tempo real, hospedagem e-mail oficiais. 

Possibilidade. Art. 57, Inc. II, da Lei n° 
8.666, de 1993. Cláusula Décima Sétima 
do Contrato n° 026/2021. 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Consultoria Jurídica, nos termos do 

Parágrafo Único do art. 38 da Lei n° 8.666/93 na qual se requer análise jurídica da minuta 

do QUARTO TERMO Aditivo de prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 

026/2021 e .,viabilidade jurídica da prorrogação da prestação de serviços de 

desenvolvimento de °site, com criação de layout exclusivo para Câmara Municipal de 

Serrinha, manutenção, suporte, atualização em tempo real, hospedagem e-mail oficiais. 

Tem o Termo Aditivo por objeto a prorrogação do prazo de vigência do referido 

Contrato Administrativo pelo período de 09 (nove) meses, com base no Art. 57, inciso II, 

da Lei n° 8.666/93. 

Instruem o presente processo, dentre outros, os seguintes documentos: 

1) Contrato n°026/2021; 

2) Comunicado do Gabinete da Presidência sobre o vencimento do respectivo 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Aditivo, bem como informando que o serviço de desenvolvimento de site, com 

criação de layout exclusivo para Câmara Municipal de Serrinha, manutenção, 

suporte, atualização em tempo real, hospedagem e-mail oficiais, atendem 

satisfatoriamente a Administração e que há necessidade de continuidade da 

contratação e justificando a necessidade do aditamento solicitado; 

3) Solicitação ao(à) contratado(a) sobre o interesse de prorrogar o contrato de 

prestação de serviços de desenvolvimento de site, com criação de layout exclusivo 

para Câmara Municipal de Serrinha, manutenção, suporte, atualização em tempo 

real, hospedagem e-mail oficiais; 

4) Manifestação favorável do(a) contratado(a) em prorrogar o contrato de prestação 

de serviço; 

5) Disponibilidade Orçamentária; 

É o que há de mais relevante para rela 

II- ANÁLISE JURÍDICA 

Inicialmente, assevere-se que a presente manifestação tem por referência os 

elementos constantes dos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, compete 

a subscritora, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe sendo 

possível adentrar à análise da conveniência e da oportunidade da prática de atos 

administrativos e nem ainda manifestar-se sobre os aspectos de natureza eminentemente 

técnico-administrativa. 

Conforme dispõe o § 2°, do art. 57, da Lei n° 8.666, de 1993, toda prorrogação de 

prazo deve ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade 

competente para celebrar o contrato. Verifica-se dos autos que o dispositivo foi cumprido 

pela autoridade competente. 

No caso, a Autoridade Solicitante apresentou justificativas e juntou o instrumento do 

Contrato n° 026/2021 firmado que prevê na Cláusula Décima Sétima a possibilidade de 

prorrogação do instrumento. 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

A autoridade solicitante informou a necessidade de manter a contratação justificando 

que não haverá alteração no valor dos preços pactuados. 

Além disso, consta nos autos, expediente como resposta do(a) contratado(a) 

informando que deseja continuar prestando os serviços nas mesmas condições 

originalmente avençadas. 

Foi confirmada a existência de dotação orçamentária para cobertura das despesas 

oriundas da celebração do Termo Aditivo que se pretende firmar, conforme exigência do § 

2°, inciso III do art. 7° da Lei n° 8.666, de 1993. 

Não é equivocado a Administração considerar a possibilidade de prorrogar-se o 

prazo de vigência do contrato de prestação de serviço de desenvolvimento de site, com 

criação de layout exclusivo para Camara Municipal de Serrinha, manutenção, suporte, 

atualização em tempo real, hospedagem e-mail oficiais. 

Aplica-se à presente contratação, o mand 

n° 8.666/93, verbis: 

ontido no inciso II do art. 57 da Lei 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta ,Lei ficará 
adstrita à zigência dos respectivos créditos orç:gmentários, exato 
quanto aos relativos: 

ii - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e 
sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 

No caso em questão, o Contrato foi celebrado em 22/04/2021 e estará findo em 

31/12/2022. 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Outrossim, o contrato possui três aditivos de prazo, qual o terceiro terá sua vigência 

findada em 01 de julho de 2024. 

O contrato previu que o mesmo seria prorrogado na forma da regra do art.57, inciso 

II da Lei n°8.666/93. 

O período igual ou sucesso 
a 

que ' ̀ - refere legislador é o estabelecido no caput 

do artigo, isto é, o peido do • _. 'to ' inentáiik. Entã .o.contrato de prestação de 

serviços pode ser prorr gàd por 09 (nove) meses. 

No presente caso, porém poderá ser prorrogado pelo: período de 09 (nove) meses, 

tal como solicitado. 

Veja corno o ilustre doutrnador JOEL DE MENEZES NIEBUHR1 explica o tema: 

"O período igual a que se refere o legislador não diz respeito ao prazo inicial de 
duração do contrato. Por exempla, imagine-se que o contrato de prestação de 
serviços contínuos tenha, sido firmado em 1°.07.2007. Ele, de início, de acordo com 
o caput do art, 57 da Lei n°. 8.666/93, não pode ultrapassar 31.12.2007, porquanto 
está adstrito n vigência do crédito orçamentário. Dessa maneira, o prazo inicial do 
contrato é de seis meses. Pois bem, até o dia 31.12.2007, se for o caso, o contrato 
pode ser prorrogado, de acordo com o inciso li do mesmo art. 57, por iguais e 
sucessivos períodos. Isso não significa que ele. tenha que ser prorrogado por 
apenas seis meses-e,-então, sucessivamente, até alcançar o limite. Ocorre 
que período igual é em relação ao caput, ao crédito orçamentário. Daí que, 
conquanto _o prazo inicial do contrato seja de seis meses, no dia 31 de 
dezembro ele pode ser prorrogado para o exercício seguinte inteiro". 

Advocacia-Geral da União entende que a vigência dos' çontratos regidos pelo art. 

57, CAPUT, da lei 8.666, de 1993, pode ultrapassar u -&ercicio financeiro em que 

celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam integralmente empenhadas até 

31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a pagar, conforme 

Orientação Normativa AGU N° 39, de 13 de dezembro de 2011. 

III - CONCLUSÃO 

` Licitação Pública e Contrato Administrativo. 28 ed. rev, e ampl. Belo Horizonte: Fórum, 2011, pág. 727/728. 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Relativamente à Minuta do Termo Aditivo trazido à colação para análise, considera-

se que a mesma reúne os elementos essenciais exigidos pela legislação aplicável à espécie, 

razão pela qual somos pela inexistência de óbice na celebração do aditamento, pelo prazo 

de 09 (nove) meses como solicitado. 

Face ao exposto, a presente análise fica restrita aos aspectos jurídico-formais, no qual, 

opinamos pelo prosseguimento do feito, devendo a Administração observar, no que 

couber, as recomendações constantes do presente opinativo. 

É o parecer, s.m.j. 

Serrinha, 01 de julho de 2024. 

' 

SAUL CARNEIRO BALDIVIESO.\ 

OAB/BA 18.349 

Matricula 123. 
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ESTADO DA BAHIA 
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CHACKLIST DO 

CONTROLE 
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f ~W: Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

CHECK - LIST PARA ANÁLISE DE SOLICITAÇÃO DE ADITIVO 

Dispensa n° 020/2021 UNIDADE REQUISITANTE: Diretoria Geral N° CONTRATO: 026/2021 

FORNECEDOR: INFRARED TECNOLOGIA EM SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA 

OBJETO: Execução de serviços de desenvolvimento de site, com criação de layout exclusivo para Câmara Municipal de Serrinha, 

manutenção, suporte, atualização em tempo real, hospedagem e-mail oficiais. 

1.1 

1.2 

Consta SD assinado pela autoridade competente? 

Todos os campos do SD estão devidamente preenchidos? 

O período de uso/consumo está respeitando o princípio da ini ilidadr? 

Consta a justificativa para a solicitação 

N N/A

2.1 Consta a Dotação Orçamentária? X 

2.2 Consta a Nota de Reserva? X 

l :,.1 Consta solicitação da iontrltada' X 

3.2 Consta planilha orçamentária devidamente assinada que justifica alterações de alar? X 

3.3 Consta a justificativa para a solicitae3n da prorrogação ou aumento do valor? 

3.4 Juntada do contrato principal, dei idamente visitado pela Controladoria? 

O contrato a ser aditivado está dentro do prazo? 

4,0 1.) contrato a ser Aditivado está dentro do percentual permitido? 

consta parecer técnico do engenheiro atestando a necessidade do solicitante X 

consta relatório fotográfico que respalda a solicitação X 

-1» i'onsta parecer jurídico aproe ando o aditivo? X 

I Consta despacho do presidente? À 

.11 O termo aditivo foi publicado no prazo? 

.12 Consta viabilidade orçamentária? 

~ 1.1 1 O processo está devidamente nun,roi i '' X 

i.1~1 Consta controle de saldo? X 

4.1 Consta uípia de Termo de Convênio? Y 

4.2 Consta cópia de Termos de :\ditivos de prorrogação? 

.1. :. Consta o Plano de Trabalho do Conv dnio? X 

Consta Plano di Trahalh aprovado pela Caixa Económica Federal? X 

'onsl l a indicação da Etapa r Meta a ser executada na justificativa? X 

Renovação das certidões de habilitação (art. 55, XIII, da 

Lei n° 8.666/93) 

5.1 Certidão de Regularidade e autenticidades: 

5.1.1 PESSOA JURÍDICA 

5.1.2 I . 1/ i rill Federale Dívida Alio a da CI~i<io 17/04/2024 14/10/2024 X 

5.1.3 3. [Cl'S undo deGarantia 11/06/2024 10/07/2024 X 

5.1 . 1 4. Fazenda Estadual 17/05/2024 17/0712024 x 

3. ì .5 5. Fazenda Municipal 14/03/2024 04/09/2024 ti 

5.1.6 6. Trabalhista 17/05/2024 13/11/2024 X 

~ 6.1 II CON'1'KATOUKIGINAL VA IA Uh 1N11 lU II iQAGU YI.\;\I. 



Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

CHECK - LIST PARA ANÁLISE DE SOLICITAÇÃO DE ADITIVO 

Dispensa n° 020/2021 UNIDADE REQUISITANTE: Diretoria Geral N° CONTRATO: 026/2021 

FORNECEDOR: INFRARED TECNOLOGIA EM SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA 

OBJETO: Execução de serviços de desenvolvimento de site, com criação de layout exclusivo para Câmara Municipal de Serrinha, 

manutenção, suporte, atualização em tempo real, hospedagem e-mail oficiais. 

6.2 CONTRATO N° 026/2021 05 de abril de 2021 05 de janeiro de 2022 

6.3 1 0  TERMO ADITIVO 24 de aneiro de 2022 31 de dezembro de 2022 ~ 

I  J I 6.4 

6.5 

2° TERMO ADITIVO 

3° TERMO ADITIVO 

CONTRATO 

01 de apeiro de 2023 

01 de outubro de 2023 

VALOR 
% DE 

ACRÉSCIMO 

31 de setembro de 2023 

01 de julho de 2024 

VALOR DO 
ADITIVO 

TOTAL x 

7.1.4 

7.1.5 

8.1 Consta o nome ou denominação x 

8.3 Os Aditivos obedecem à ordem cronológica? x 

8.4 A publicação ocorreu dentro de tempo razoável da assinatura do contrato até 72 horas? x 

8.5 As justificativas apresentadas estão claras, concisas e razoáveis? x 

PARECER FINAL DE REGULARIDADE DO CONTROLE INTERNO 

Mediante análise, declara, que o Processo Administrativo n° 036/2024, referente ao Aditivo do 

Contrato n° 026/2021, tendo por objeto a execução de serviços de desenvolvimento de site, com 

criação de layout exclusivo para Câmara Municipal de Serrinha, manutenção, suporte, atualização 

em tempo real, hospedagem e-mail oficiais, com base nas regras insculpidas pela Lei n° 8.666/93 e 

demais instrumentos legais, pelo que declara, ainda, que o referido processo se encontra: 

(X) Revestido de todas as formalidades legais, nas fases de habilitação, julgamento, publicidade e 

contratação, estando apto a gerar despesas para a entidade; 

Apto. 

Serrinha/ Ba, 01 de Julho de 2024 

, 

MAN E SA S LVA JUNIOR 

Contr,iI~ iTttr o 

ub 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Nòvais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

AUTORIZAÇÃO 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AUTORIZAÇÃO 

Considerando a solicitação para autorização de aditamento de prorrogação de prazo 

referente à contratação da prestação de serviços de desenvolvimento de site, com 

criação de layout exclusivo para Câmara Municipal de Serrmha, manutenção, suporte, 

atualização em tempo real, hospedagem e-mail oficiais, para dar continuidade a 

serviços essenciais, referente ao contrato proveniente da Dispensa n° 020/2021, 

firmado com a empresa: INFRARED TECNOLOGIA SEGURANÇA ELETRONICA 

LTDA, CNPJ n °. 01.727!865/0001-17, conforme contrato e justificativa, e que não ocorra 

interrupção destes serviços. 

Determino ao Setor de Licitação, que proceda a lavratura do termo aditivo ao 

contrato acima mencionado. 

Serrinha, 01 de Julho de 2024. 

JOS~REIS1A SILVA 
Presidente da Cá ara Municipal 

~"J 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n °  735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha. -- Bahia 

4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 026/2021 

CONTRATO N° 026/2021 

Dispensa de Licitação n° 020/2021 

OBJETO: contratação corisistd na execução'.de serviços de désenvolirimgnto• de site, com 

criação de layout exclusivo para Câmara Municipal de Serrinha, manutenção, suporte, 

atualização em tempo real, hospedagem e-mail oficiais. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, pessoa jurídica de direito 

interno, inscrita no CNPJ sob o n° 13.347.406/0001-97, com sede administrativa na Av. Manoel 

Novais, n° 735, Serrinha - BA, CEP: 48700-000 por seu Presidente Municipal Sr. José Reis da 

Silva, brasileiro, casado, portador de RG n° 505519224 - SSP BA, inscrito no CPF sob o n° 

550.637.805-04, doravante denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: INFRARED TECNOLOGIA SEGURANÇA ELETRONICA LTDA, CNPJ n °. 

01.727.865 /0001-17, situado Praça da bandeira, n °  31, Centro, Serrinha BA, neste ato 

representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pela Sra. Erotildes 

Teles De Oliveira, portadora de documento de identidade n°. 02938499-00 SSP-BA, aqui . 

denominada CONTRATADA. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo de 

prorrogação do contrato n.° 026/2021 devidamente qualificado no Contrato Principal, 

aplicando-se às normas da Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e 

condições seguintes, tendo em vista: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prorroga o prazo de vigência do contrato n° 026-2021, que o objeto consiste na execução de 

serviços de desenvolvimento de site, com criação de layout exclusivo para Câmara Municipal 

de Serrinha, manutenção, suporte, atualização em tempo real, hospedagem e-mail oficiais, 

correspondendo a Dispensa de Licitação 020/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

A prorrogação da vigência contratual será por mais 9 (Nove) meses a partir de 01 de Julho de 

2024 a 01 de Abril de 2025, em conformidade com a Cláusula decima sétima do referido 

contrato. 

Av. Manod Novais, N°735. Ccntro. Serrinha, 13ahia. CEP: 48.700-000. 
Te1.:75.326] .23.1517930—CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros(n~gmail.com 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha -- Bahia 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O empenho global será realizado através das seguintes dotações orçamentárias: 
Órgão/Unidade: 01 

Projeto/Atividade: 2.001 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00. 
Fonte: 1.500 

CLAUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

A Câmara Municipal de Serrinha - Ba, através do seu Presidente, designará o servidor José 

Valdo Rodrigues de Sousa que Para o acompanhamento e fiscalização do referido contrato, 

sendo a responsável pela observância do fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais 

obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado 

entre as partes. 

O presente termo passa a fazer parte integrante do contrato acima referenciado como se 

transcrita fosse e, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, 

são assinadas pélos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 

testemunhas abaixo. 

Serrinha/Ba, 01 de julho de 2024. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA- BA. 
CONTRATANTE. 

INFRARED TECNOLOGIA SEGURANÇA ELETRONICA LTDA 
CNPJ: 01.727.865/0001-17 

Contratada. 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

NOME: 
CPF: 

Ai'. Manocl Novais, N 735, Centro, Seninha. Bahia. CEP: 48.700-000. 
TcL: 75.3261.2315/7930 — CNP3:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros r: gmail.com 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

EXTRATO 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Seainha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261:2315/7930 — CNPJ:13.347.406f0001-97 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO 

4° TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 026/2021 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 036/2024 - DL 020/2021, PARTES: CONTRATANTE: 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA CNPJ 13.347.406/0001-97. CONTRATADA. 

INFRARED TECNOLOGIA SEGURANÇA ELETRONICA LIDA, CNPJ n°. 01.727.865 

/0001-17. OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, INC. II DA LEI N° 8.666/1993; COBERTURA 

ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 01 - CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA. 

PROGRAMA/ATIVIDADE: 2.001 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39. FONTE DE RECURSOS: 1.500. DATA DA 

ASSINATURA: 01/07/2024. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 09 (NOVE) MESES, A 

CONTAR DO DIA 01/07/2024 A 01/04/2025. SIGNATÁRIOS: PELO 

CONTRATANTE: JOSÉ REIS DA SILVA - PRESIDENTE, PELA CONTRATADA: 

INFRARED TECNOLOGIA SEGURANÇA ELETRONICA LIDA, CNPJ n°. 01.727.865 

/0001-17. 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 026/2021 

CONTRATO N° 026/2021 

Dispensa de Licitação n° 020/2021 

OBJETO: contratação consiste na execução de serviços de desenvolvimento de site, com 

criação de layout exclusivo para Câmara Municipal de Serrinha, manutenção, suporte, 

atualização em tempo real, hospedagem e-mail oficiais. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, pessoa jurídica de direito 

interno, inscrita no CNPJ sob o n° 13.347.406/0001-97, com sede administrativa na Av. Manoel 

Novais, n° 735, Serrinha - BA, CEP: 48700-000 por seu Presidente Municipal Sr. José Reis da 

Silva, brasileiro, casado, portador de RG n° 505519224 - SSP BA, inscrito no CPF sob o n° 

550.637.805-04, doravante denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: INFRARED TECNOLOGIA SEGURANÇA ELETRONICA LIDA, CNPJ n°. 

01.727.865 /0001-17, situado Praça da bandeira, n° 31, Centro, Serrinha BA, neste ato 

representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pela Sra. Erotildes 

Teles De Oliveira, portadora de documento de identidade n°. 02938499-00 SSP-BA, aqui 

denominada CONTRATADA. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo de 

prorrogação do contrato n.° 026/2021 devidamente qualificado no Contrato Principal, 

aplicando-se às normas da Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e 

condições seguintes, tendo em vista: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prorroga o prazo de vigência do contrato n° 026-2021, que o objeto consiste na execução de 

serviços de desenvolvimento de site, com criação de layout exclusivo para Câmara Municipal 

de Serrinha, manutenção, suporte, atualização em tempo real, hospedagem e-mail oficiais, 

correspondendo a Dispensa de Licitação 020/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

A prorrogação da vigência contratual será por mais 9 (Nove) meses a partir de 01 de Julho de 

2024 a 01 de Abril de 2025, em conformidade com a Cláusula decima sétima do referido 

contrato. 

I. 
Av. Manocl Novais. N 735, Centro, Serrinha. Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ: 13.347.406/0001-97 

~y  E-mail: copeL.cros@gmail.com 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O empenho global será realizado através das seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão/Unidade: 01 

Projeto/ Atividade: 2.001 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00. 

Fonte: 1.500 

CLAUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

A Câmara Municipal de Serrinha - Ba, através do seu Presidente, designará o servidor José 

Valdo Rodrigues de Sousa que fara o acompanhamento e fiscalização do referido contrato, 

sendo a responsável pela observância do fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais 

obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado 

entre as partes. 

O presente termo passa a fazer parte integrante do contrato acima referenciado como se 

transcrita fosse e, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam urn só efeito, as quais, depois de lidas, 

são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 

testemunhas abaixo. 

Serrinha/ Ba, 01 de Julho de 2024. 

a ~ 
CÂ A MUNI I E SERRINHA- BA. 

COntRATANTE. 

~ ~ T 
~ 

~.~ ~ ~~,~ - w-~ C 
INF E ECNOLO IA SEGURANÇA ELETRONICA LTDA 

CNPJ: 01.727.865/0001-17 

Contratada. 

TESTEMUNHAS: 

NOM 

CPF: 

NO 
CPF: 00~~~9 ~s og 

Av. Manoel Novais, N" 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ: 13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros@gmail.com 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

PUBLICAÇÃO 

Av. Manoel Novais, N" 735, Centro, Seninha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261 2315 17930— CNn:13.347.406/0001-97 



3rC~j! 

~ ~ a••-~.. ~ -~ x ~_ ...~_ ~- ,~ 

~4 
sr 

'~~(~~Ij • ~. . .-~~ 
~; ~` PoaF.~7:~G1~ • t 1~0~~ p 

h J `/ 
poWNV.AyJ.J.S. 

..7. S. b1oYJ.rJ IVIJlwt77rC7W315/ 
aNGFB ul 
Afti eecnrnr 

7~ 

LEGISLATIVO 

A Câmara Municipal do Serrinha, Estado da Bania, visando ̀ a transparência das seus atos, 
vara PUBLICAR: 

• • - 
2,5~712011 - LEI IDE AÇI*SSQ_A~INFr.3RM 

CPMARAMUNicIPALDE I Presidente: José Reis da Silva 

SERRINHA ( 1° Secretario(a): 
ESTADO Da BAHIA el>, Editor: Ass. de Comunicação CM Serrinha - BA e® 

Lela o Diário Oficial do 
Municiplo na Internet 

ACESSE 
www.indap.org.br 
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Estado da Bahia 
CAMARÁ MUNICIPAL DE SERRINHA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO 

4° TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 026/2021 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 036/2024 DL 020/2021, PARTES: CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA CNPJ 13.347:406/0001-97. CONTRATADA. 
INFRARED TECNOLOGIA SEGURANÇA ELETRONICA LIDA, CNTPJ n°. 01.727.865 
/0001-17. OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, INC. II DA LEI N° 8.666/1993; COBERTURA 
ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA. 
PROGRAMA/ATIVIDADE: 2.001 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39. FONTE DE RECURSOS: 1.500. DATA DA 
ASSINATURA: 01/07/2024. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 09 (NOVE) MESES, A 
CONTAR DO DIA 01/07/2024 A 01/04/2025. SIGNATÁRIOS: PELO 
CONTRATANTE: JOSÉ REIS DA SILVA - PRESIDENTE, PELA CONTRATADA: 
INFRARED TECNOLOGIA SEGURANÇA ELETRONICA LTDA, CNPJ n". 01.727.865 
/0001-17. 
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